AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL

AVISO DE AUDIENCIA PUBLICA N° 003 /2000

O DIRETOR-GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA — ANEEL,
no uso de suas atribuicdes regimentais, de acordo com Deliberagcéo da Diretoria, e tendo em vista o
disposto no art. 21 do anexo | do Decreto n° 2.335, de 06 de outubro de 1997, art. 28 do anexo a Portaria
MME n° 349/97, de 28 de novembro de 1997, e Norma de Organizacdo da ANEEL N° 001/98, anexa a
Resolucéo n° 233, de 14 de julho de 1998, e considerando:

as disposicoes contidas no art. 29 da Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no inciso IX do
art. 4°do anexo | do Decreto n° 2.335, de 1997,

o Programa de Combate ao Desperdicio de Energia — PROCEL, implantado pelo Governo
Federal,;
gue compete ao poder concedente promover agoes para a conservacdo de energia;

gue os contratos de concessao estabelecem a obrigatoriedade de aplicagdo de 1 % da receita
operacional anual (RA) em acBes que promovam o uso eficiente da energia elétrica e na pesquisa e
desenvolvimento (P& D) do setor elétrico;

gue os programas de incremento a eficiéncia no uso e na oferta de energia elétrica educam a
sociedade quanto a necessidade de combate ao desperdicio;

gue os programas de combate ao desperdicio de energia el étrica evitam a construcéo de novas
usinas, refletindo, positivamente, no meio ambiente;

a necessidade de especificar as éreas de aplicacdo dos recursos pelos concessionarios de
servigos publicos, afim de garantir o alcance das metas de combate ao desperdicio de energia el étrica;

a necessidade de estabelecer critérios para a elaboragdo dos programas anuais de combate ao
desperdicio de energia el étrica das concessionérias.

COMUNICA:

aos consumidores e agentes do setor de energia elétrica e demais interessados, que estara
realizando AUDIENCIA PUBLICA, no periodo de 15/05/2000 a 15/06/2000, mediante o intercambio de
documentos e informagdes que serdo disponibilizadas na forma abaixo especificada, com 0 seguinte
objetivo e forma de participacéo:

1. Objetivo

Obter subsidios e informacfes adicionais para 0 aprimoramento do ato regulamentar, a ser
expedido pela ANEEL, que regulamentard a obrigatoriedade de aplicacdo de recursos dos concessionérios
e permissionérios de energia el étrica em acbes de combate ao desperdicio de energia el étrica e pesquisa e
desenvolvimento tecnolégico do setor elétrico, bem como, do respectivo manual para Elaboracéo dos
Programas de Combate ao Desperdicio de Energia Elétrica das Concessionérias.

2. Forma de participacdo
A minuta do ato regulamentar, do manual de orientacéo para Elaboracéo dos Programas de

Combate ao Desperdicio de Energia Elétrica das Concessionarias e demais dados especificos sobre a
matéria, objeto desta Audiéncia, estardo a disposi¢éo dos interessados nos seguintes enderecos:



- INTERNET = http://www.aneel .gov.br — no icone — Audiéncia/Consulta
- CORREIO = SGAN — Quadra 603 —Médulo | — Térreo / Protocolo Geral da ANEEL
CEP 70.830-030 — Brasilia— DF

A Audiéncia sera aberta a0 publico em geral, na data de 15/05/2000, para apresentacdo de
contribuicbes que deverdo ser enderecadas a ANEEL, através de correspondéncia, pelo Fax n° (061)
312.5965, ou nos enderecos acima especificados.

As contribuicdes encaminhadas via Internet deverdo ser dirigidas ao enderego eletrénico
ap003_2000@aned .gov.br. As contribuicdes serdo recebidas até as 18:00 horas do dia 15/06/2000.
ContribuicOes via postal ser8o consideradas se recebidas e protocoladas nas Agéncias da Empresa
Brasileirade Correios e Telégrafos até a data e horario acima especificado.

As contribuicgdes recebidas serdo disponibilizadas aos interessados, na pagina da ANEEL, na
Internet, sob o titulo “http://www.aneel.gov.br — Audiéncia Publica 003/2000° ou entregues aos
interessados, mediante solicitagdo ao Protocolo Geral da ANEEL, no enderego especificado acima, de
forma a preservar atransparéncia do processo decisorio da Agéncia;

A ANEEL elaborard um relatorio consolidando as contribuigdes recebidas durante o processo
de intercAmbio documental desta Audiéncia Publica, cuja simula sera disponibilizada a todos os
interessados nos enderecos acima especificados.

3. Agendada Audiéncia

1.Disponibilizac&o das Informacdes A partir das 14:00 h do dia
15/05/2000.

2.Coleta de contribuicbes Até as 18:00 horas do dia
15/06/2000.

JOSE MARIO MIRANDA ABDO
Diretor-Geral



